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Constituição e Código Tributário Comentados 

Art. 148. A União, mediante lei complemen
tar, poderá instituir empréstimos compulsórios: 
1 - para atender a despesas extraordinárias, 
decorrentes de calamidade pública, de guerra 
externa ou sua iminência; 
li - no caso de investimento público de cará
ter urgente e de relevante interesse nacional, 
observado o disposto no art. 150, 111, b. 
Parágrafo único. A aplicação dos recursos 
provenientes de empréstimo compulsório 
será vinculada à despesa que fundamentou 
sua instituição. 

Castro Meira 

■ Jurisprudência do STF: RE 111957 /PR; RE 
146.615; RE 114.069; RE 121.336; ADI 2.214 

MC; ADI 1.933; ADI 613; RE 70.204/SC; ADI 
2.022; ADI 2153 MC/ES. 

■ Pareceres da PGFN: Inexistentes 

■ Comentário: Artigo correspondente no CTN -
''Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos 
excepcionais, pode instituir empréstimos com
pulsórios: 

I - guerra externa ou sua iminência; 
II - calamidade pública que exija auxílio 

federal impossível de atender com os recursos 
orçamentários disponíveis; 

III - conjuntura que exija a absorção tem
porária do poder aquisitivo. Parágrafo único. A 
lei fixará obrigatoriamente o prazo do emprés
timo e as condições do seu resgate, observan
do, no que for aplicável, o disposto nesta lei. 

1. Natureza do empréstimo compulsório antes 
da EC 1/69 

Até o advento da EC nº 1/69, não havia nor
ma constitucional específica sobre os emprés
timos compulsórios, ainda que estes fossem 
utilizados pelo Poder Público até com certa fre
quência 162. Em razão disso, várias orientações 

162. MACHADO, Hugo de Brito. Comentários ao Código 
Tributário Nacional. vol. 1. São Paulo: Atlas, 2003, 
p. 238. 

doutrinárias foram elaboradas na tentativa de 
explicar a natureza jurídica do instituto, com 
esteio nas normas da Constituição Federal de 
1946. 

A primeira corrente, capitaneada por Ben
venuto Griziotti163 e prestigiada entre nós por 
San Tiago Dantas, considerava o empréstimo 
forçado como um contrato de empréstimo de na
tureza coativa de direito público porque o Esta
do se obrigava a devolver o montante mutuado, 
com a inclusão de juros. Para Baleeiro164, essa 
orientação, ao invocar os contratos dirigidos do 
Direito Privado, equidistantes do tributo e do 
crédito público, representaria um tertius genus. 

A segunda corrente, defendida por Gaston 
Jeze 165

, procurava explicar o empréstimo com
pulsório como uma requisição de dinheiro, 
mediante indenização fixada unilateralmente 
pelo requisitante. 

A terceira corrente (liderada por Mamice 
Duverger166 e H. Laufenburger167

) via no em
préstimo compulsório um misto de emprés
timo - pela forma utilizada - e de imposto, 
porque a liberdade contratual é "substituída 
pelo estabelecimento unilateral e autoritário de 
uma verdadeira incidência fiscal", nas palavras 
de Luiz Emygdio F. da Rosa Jr. 168 

Por fim, a quarta corrente concebia o em
préstimo compulsório como verdadeiro tribu
to. Teve como principais destaques Amílcar 

163. Apud ROSA JR, Luiz Emygdio da. Manual de Direito 
Financeiro & Direito Tributário. 18ª edição revista e 
atualizada, Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 417-
421. 

174 

164. BALEEIRO, Aliomar e DERZI, Misabel Abreu Macha
do. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 
8ª ed. Rio de Janeiro: Forense, GEN, Bilac Pinto Edi
tores, p. 1056, nota 1. 

165. Apud ROSA JR, Luiz Emygdio da. Manual de Direito 
Financeiro & Direito Tributário, 18ª edição revista e 
atualizada, Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 417-
421. 

166. Idem. 

167. Idem. 

168. ROSA JR, Luiz Emygdio da. Manual de Direito Finan
ceiro & Direito Tributário, 18ª edição revista e atuali
zada, Rio de Janeiro: Renovar, 2005, p. 418. 
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de Araújo Falcão169
, Alcides Jorge Costa e o 

próprio Aliomar Baleeiro. A monografia inti
tulada "Natureza jurídica do empréstimo com
pulsório'; escrita por Amílcar, foi qualificada 
por Aliomar Baleeiro como "a melhor mono
grafia que conhecemos no assunto, a respeito 
do qual é escassa a bibliografia, dentro e fora 
do Brasil" 170

• Em seu entender, no empréstimo 
compulsório, há "uma operação completa de 
caráter tributário, isto é, uma decretação de im
posto conjugada à promessa de devolução, com 
juros ou sem eles, perfdtamente válida, porque 
quem pode o mais pode o menos: se a União 
podia decretar o imposto de renda pura e sim
plesmente e de seu produto utilizar-se poderia 
decretá-lo, com a promessa de restituição, que 
era, esta, ato de discricionarismo unilateral do 
Congresso:' 17 1 

2. As raízes da Súmula nº 418/STF 

O Estado do Paraná promulgou a Lei nº 
4.526, de 12.01.1962, instituindo, no art. 2°, um 
empréstimo compulsório, para constituir capi
tal de uma empresa do Fundo de Desenvolvi
mento Econômico, sobre a forma de adicional 
restituível, acrescido ao IVC (futuro ICM), e 
equivalente a 1 % das operações tributadas, a 
ser cobrado durante o prazo de cinco anos e, 
com essa lei, no art. 30, autorizava a cobran
ça desse empréstimo compulsório no próprio 
exercício de 1962. 

Diversas empresas paranaenses impetraram 
mandado de segurança alegando a falta de au
torização orçamentária (art. 141, § 34, da CF de 
1946), porque entendiam que a exação confi
gurava tributo. 

O Recurso em Mandado de Segurança nº 
11.252-PR, Relator o Ministro Antônio Vilas 

169. Idem. 

170. BALEEIRO, Aliomar e DERZI, Misabel Abreu Macha
do. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 
8ª ed. Rio de Janeiro: Forense, GEN, Bilac Pinto Edi
tores, p. 1 056. 

1 71. BALEEIRO, Aliomar e DERZI, Misabel Abreu Macha
do. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 
8ª ed. Rio de Janeiro: Forense, GEN, Bilac Pinto Edi
tores, p. 1056. 

Boas, confirmou a denegação da ordem, sob 
dois fundamentos principais: a lei estadual é 
pertinente à ordem econômica, e não propria
mente à administração das finanças públicas; 
embora seja certo que, em princípio, caberia 
à União intervir no domínio econômico, tam
bém se concedia aos Estados o poder de legis
lar supletivamente sobre a matéria (art. 6°). 

Essa orientação, que perfilhou a corrente 
doutrinária encabeçada por San Tiago Dan
tas, foi consagrada por estreita maioria de 5 a 
4, ficando vencidos os Ministros Vítor Nunes 
Leal (embora por fundamento diverso, enten
dendo que o Estado era incompetente para 
legislar sobre o Direito substantivo pertinente 
ao mútuo, contrato regulado pelo Direito Ci
vil), Luiz Gallotti, Pedro Chaves e Ribeiro da 
Costa. Na mesma sessão foram julgados mais 
cinco outros recursos similares: 11. 773, 11.358 
e 11.933, relatados pelo Min. Antônio Vilas 
Boas; 14.361, relatado pelo Min. Evandro Lins 
e Silva; e 11.645, da relataria do Min. Hahne
mann Guimarães. Duas semanas depois, ano
ta Baleeiro172

, a Suprema Corte manteria essa 
orientação no julgamento do RMS 11.809, Re
lator Min. Gonçalves de Oliveira. 

Esse entendimento passou a ser predomi
nante e consagrado na Súmula nº 418 do Su
premo Tribunal Federal, segundo a qual: "O 
empréstimo compulsório não é tributo, e sua 
arrecadação não está sujeita à exigência da 
prévia autorização orçamentária". Referida 
Súmula, no entanto, perdeu a eficácia, após o 
julgamento do RE 111954/PR, pelo Supremo 
Tribunal Federal, ponto que será melhor ana
lisado mais adiante. 

No mesmo sentido, o extinto Tribunal Fe
deral de Recursos assim pacificou sua jurispru
dência (Súmula nº 236 TFR): "O empréstimo 
compulsório instituído pelo Dec.-lei 2.047, de 
1983, não está sujeito ao princípio da anterio
ridade". 

172. BALEEIRO, Aliomar e DERZI, Misabel Abreu Macha
do. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 
8ª ed. Rio de Janeiro: Forense, GEN, Bilac Pinto Edi
tores, p. 1 059. 

175 
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3. O reconhecimento da natureza tributária do 
empréstimo compulsório a partir da Emenda 
Constitucional n° 1, de 1969 

A Emenda Constitucional nº 18, de 1965, 
ainda que não tenha incluído o empréstimo 
compulsório como tributo, deu importante 
passo ao limitar a sua instituição à competência 
exclusiva da União nos casos excepcionais pre
vistos na lei complementar (art. 15 do CTN). 

A EC n. 1/69 dissipou as dúvidas sobre a na
tureza jurídica dos empréstimos compulsqrios 
ao deles tratar no capítulo V, Do Sistema Tribu
tário, submetendo-os às "disposições constitu
cionais relativas aos tributos e às normas gerais 
de direito tributário" (EC 1/69, art. 21, § 2°, II). 

O art. 18, § 3°, estabeleceu que apenas a União 
poderia instituir empréstimos compulsórios nos 
casos excepcionais definidos em lei complemen
tar (art. 15 do CTN); já o art. 21, § 2°, II, dis
pôs que a União poderia "instituir empréstimos 
compulsórios, nos casos especiais definidos em 
lei complementar''. A duplicidade de regras levou 
a União 173

, representada pela Procuradoria-Ge
ral da República, a argumentar que, na primeira 
hipótese, seria caso de empréstimo compulsório 
excepcional, de natureza extratributária, enquan
to no art. 21, § 2°, II, estariam descritos os casos 
de empréstimos compulsórios especiais, subme
tidos estritamente às normas tributárias. 

A questão foi objeto do RE 111.954-3-
PR, Relator Min. Oscar Corrêa, julgado em 
1°/06/1988 (DJU, 24/06/1988). Naquela opor
tunidade, o Plenário da Corte, por unanimi
dade, reconheceu que a Súmula 418 perdera a 
validade, em face do art. 21, § 2°, II, da Cons
tituição Federal (redação da Emenda Constitu
cional nº 1/69), prevalecendo a tese defendida 
por Aliomar Baleeiro, Amílcar Araújo Falcão e 
Alcides Jorge da Costa, entre outros. 

173. Os estudos sobre a matéria foram realizados no 
âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio
nal, sendo Procurador-Geral o eminente Procura
dor da Fazenda Nacional Cid Heráclito de Queiroz, 
com apoio em alentado estudo do Prof. José Sou
to Maior Borges, da Faculdade de Direito da Uni
vers idade Federal de Pernambuco. 

4. O empréstimo compulsório na Constituição 
Federal de 1988 

A Constituição Federal de 1988 veio expun
gir todas as dúvidas quanto à natureza jurídica 
do empréstimo compulsório, ao incluí-los ex
plicitamente no capítulo I, Do Sistema Tribu
tário Nacional. Ali estão reunidos os tributos 
comuns - impostos, taxas e contribuições de 
melhoria (art. 145) - e dois tributos de com
petência exclusiva da União: os empréstimos 
compulsórios (art. 148) e as contribuições so
ciais, de intervenção no domínio econômico e 
de interesse das categorias profissionais ou eco
nômicas (art. 149). 

A propósito, anota Hugo de Brito Machado 
Segundo174

: "Como, sob um prisma econômi
co-financeiro, não representam receita pública, 
os empréstimos compulsórios podem ter sua 
natureza tributária posta em dúvida. Hugo de 
Brito Machado, por exemplo, doutrina que não 
são tributos ( Comentários ao Código Tributário 
Nacional, São Paulo: Atlas, 2003, v. I, p. 126). 
Entretanto, como a Constituição incluiu os 
empréstimos compulsórios no Sistema Tributá
rio Nacional, determinando a sua submissão a 
normas jurídicas pertinentes aos tributos (v.g., 
CF/88, art. 150, III, b, _preferimos dizer que, 
para fins de aplicação do regime jurídico, o or
denamento jurídico brasileiro equiparou, para 
todos os efeitos, os empréstimos compulsórios 
aos tributos, não fazendo sentido, numa abor
dagem jurídica, afirmar ser outra a sua nature
za jurídica"175

• 

No mesmo sentido, posicionava-se o sau
doso Celso Ribeiro Bastos176

, para quem a 
controvérsia perdera a razão de ser com a 
Constituição de 1988: "Parece fora de dúvida 
que o caráter obrigatório da entrega do dinhei
ro aos cofres públicos, pela só ocorrência de um 

176 

174. MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Código Tri
butário Nacional. São Paulo: Atlas, 2003, v. I, p. 126. 

175. MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Código Tri
butário Nacional. São Paulo: Atlas, 2007, p. 15. 

176. BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Financeiro 
e de Direito Tributário . São Paulo: Editora Saraiva, 
1991,p.157. 
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fato atribuível ao contribuinte, a extensão das 
limitações do poder de tributar do Estado ao 
próprio instituto, a sua inserção no Texto Cons
titucional, tudo está a indicar que de tributo se 
trata. O fato de ser restituível a quantia cobrada 
não lhe elimina o caráter tributário. Deste ân
gulo, todos os pressupostos para a configuração 
de um tributo estão presentes: a) pagamento de 
uma quantia em dinheiro; b) caráter coercitivo 
da medida; e c) não decorrente de multa" 

5. Modaijdades de Empréstimos Compulsórios 

O art. 148 da Constituição Federal autoriza 
exclusivamente a União a instituir, mediante lei 
complementar, duas espécies de empréstimos 
compulsórios: a) para atender a despesas ex
traordinárias, decorrentes de calamidade públi
ca, de guerra externa ou sua iminência (art. 148, 
I); e b) no caso de investimento público de ca
ráter urgente e de relevante interesse nacional, 
observado o disposto no art. 150, III, b. 

Parece evidente que, no primeiro caso, a 
própria finalidade da despesa extraordinária a 
que se vai atender justifica a dispensa da obser
vância do requisito da anterioridade. Ademais, 
quando considerou necessária a observância 
dessa regra, a Constituição o fez expressamen
te. Malgrado a clareza do Texto Constitucional; 
a Emenda Constitucional nº 42, de 2003, prefe
riu deixar explícito que a vedação do inciso III, 
b, não se aplica aos tributos previstos nos dis
positivos que elenca, aí incluído o empréstimo 
compulsório delineado no art. 148, I. 

A Constituição não recepcionou a terceira 
hipótese prevista no art. 15 do Código Tribu
tário Nacional: conjuntura que exija a absor
ção de poder aquisitivo 177

• Para usar a precisa 

177. Segundo Ba leeiro, a hipótese "obedecia não a 
apelo desesperado e forçado ao bolso dos capi
ta listas, mas a uma polít ica econômico-finance ira 
rac ional que, segundo a orientação de Keynes no 
opúscu lo How to pay for the war, visava esterilizar 
poder aquisit ivo durante a inflação suscitada pela 
Segunda Guerra e, ao mesmo tempo, constituir re
serva não só contra possível depressão no futuro, 
senão também para propiciar o reapare lhamento 
econômico após a cessação das hostilidades. As 

expressão de Heleno Taveira Torres 178
, a Cons

tituição de 1988 "erigiu o empréstimo com
pulsório à categoria de tributo e previu, como 
requisito para a respectiva instituição, o aten
dimento de determinadas e específicas finali
dades, o que diferencia em duas modalidades 
diversas: extraordinário e ordinário. O emprés
timo compulsório extraordinário (art. 148, I) 
encontra-se previsto para os casos de despesas 
com calamidade pública, guerra externa ou sua 
iminência, o qual não está sujeito ao princípio 
da anterioridade e deve ser suprimido grada
tivamente, cessadas as causas de sua criação 
(art. 154, II) . Quanto ao empréstimo compulsó
rio ordinário (art. 148, II), este se aplica ao caso 
dos investimentos públicos de caráter urgente e 
de relevante interesse nacional". 

6. Exigência de lei complementar 

Anota Aliomar Baleeiro, possivelmente fruto 
de sua experiência como Deputado Federal1 79

, 

que o Parlamento brasileiro tinha certa repug
nância pela utilização do empréstimo compul
sório, malgrado o considerasse "velha técnica 
fiscal das nações de crédito avariado em épo
cas de crises" 180

• Talvez essa ojeriza parlamentar 

empresas foram tributadas pelos lucros excessivos 
ou extraordinários com opção de subscreverem 
o dobro do tributo, como empréstimo compul
sório, mediante 'certificados de equipamento' ou 
'depósitos de garantia; restitu íve is, com destino 
a reconversão dos equ ipamentos após a guerra 
(Decretos-le is n.6.224 e 6.225, de 24/ 1/ 1944. E 
realmente a restituição se fez quando sobreveio 
a paz" (BALEEIRO, Aliomar e DERZI, Misabel Abreu 
Machado. Limitações constitucionais ao poder de 
tributar, 8ª ed. Rio de Janeiro: Forense, GEN, Bi lac 
Pinto Editores, p. 1055). 

178. TORRES, Heleno Taveira. Direito Constitucional Fi
nanceiro (Teoria da Constituição Financeira). São 
Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribuna is, 
2014, p. 229. 

179. Aliomar Baleeiro fo i deputado federa l pelos esta
dos da Bahia e da Guanabara, pela ant iga UDN, 
partido do qual foi um dos fundadores na Bahia. 

180. BALEEI RO, Aliomar e DERZI, Misabel Abreu Macha
do. Limitações constitucionais ao poder de tributar, 
8ª ed. Rio de Janeiro: Forense, GEN, Bi lac Pinto Edi
tores, p. 1055. 

177 
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explique a razão que levou os constituintes 
que elaboraram a Constituição de 1988 a esta
belecer tantas exigências para a instituição de 
empréstimo compulsório, sujeito à reserva de 
lei complementar, até mesmo para as situações 
descritas no art. 148, I, da Constituição Fede
ral, em que a urgência para instituição do tri
buto se mostra evidente. 

A exigência de lei complementar tem o efei
to de impedir a expedição de Medidas Provisó
rias, perante a expressa vedação do art. 62, § 1 °, 
III, após a EC 32, de 2001. . 

Ademais, em relação aos investimentos pú
blicos de caráter urgente e de relevante interes
se nacional, a necessidade de lei complementar 
foi acrescida da observância do requisito da an
terioridade, vedando-se a instituição do tributo 
para o mesmo exercício em que tenha sido ins
tituído ou aumentado. 

Não bastassem essas limitações, observe-se 
que a aplicação dos recursos provenientes do 
empréstimo compulsório está expressamente 
vinculada à despesa que motivou a sua insti
tuição. 

Como os recursos não podem ser arreca
dados no mesmo ano de sua instituição por lei 
complementar, José Afonso da Silva181 consi
dera tal situação "um sem-sentido que torna o 
texto constitucional praticamente inútil, ou de 
praticidade muito duvidosà'. 

Não é como pensa Hugo de Brito Macha
do1 82, que assim argumenta: "Parece incoeren
te que, tratando-se de investimento público 
de caráter urgente, tenha de ser observado o 
princípio da anterioridade. Não há, todavia, 
tal incoerência. O investimento público de re
levante interesse nacional pode exigir recursos 
a que somente em vários anos seria possível 
atender com os tributos existentes. Por isto, 
é possível a instituição de um empréstimo 

181. DA SILVA, José Afonso. Comentário Contextual à 
Constituição. São Paulo: 6ª edição, 2009, p. 650. 

182. MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tribu
tário. São Paulo: Malheiros Editores, 33ª ed ição, 
2012, p. 67-68. 

compulsório que funcionará como simples 
antecipação de arrecadação. Assim, o que 
será arrecadado em 10 anos, por exemplo, 
pode ser arrecadado em 1 ou 2, a título de 
empréstimo, e devolvido nos anos seguintes, 
com recursos decorrentes da arrecadação de 
tributos. Desta forma poderá ser antecipado 
o investimento, sem prejuízo do princípio da 
anterioridade". 

Talvez as reflexões de Aliomar Baleeiro, o 
maior nome do Direito Tributário Brasileiro, 
ao lado de Rubens Gomes de Sousa, segundo 
Geraldo Ataliba, tenham inspirado os consti
tuintes de 1988, ao estabelecer tantas amarras 
para a instituição do empréstimo compulsório. 

7. O empréstimo compulsório em favor da Ele
trobras 

"Art. 34 do ADCT: 
Art. 34. O sistema tributário nacional entra

rá em vigor a partir do primeiro dia do quinto 
mês seguinte ao da promulgação da Constitui
ção, mantido, até então, o da Constituição de 
1967, com a redação dada pela Emenda 1, de 
1969, e pelas posteriores 

§12. A urgência prevista no art. 148, II, não 
prejudica a cobrança <lo empréstimo compul
sório instituído em benefício das Centrais Elé
tricas Brasileiras S. A., pela Lei nº 4.156, de 28 
de novembro de 1962, com as alterações pos
teriores:' 

A Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, 
instituiu uma especial modalidade de emprés
timo compulsório em benefício das Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras). O tributo 
foi prorrogado até o exercício de 1993, pela Lei 
nº 7.181/83. 

Diversos contribuintes ajuizaram ações, ale
gando que a exigência do tributo cessara em 
março de 1989, por força do art. 34 do ADCT, 
com a entrada em vigor do novo Sistema Tri
butário Nacional e a consequente revogação da 
ordem anterior, eis que o dispositivo consigna 
que o sistema tributário nacional teria vigência 
a partir do quinto mês seguinte ao da promul
gação da Constituição. 
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Contudo, o STF183 entendeu que o emprésti
mo compulsório disciplinado no art. 148 da CF 
entrara em vigor, desde logo, com a promulga
ção da Constituição Federal, e não só a partir 
do primeiro dia do quinto mês seguinte à sua 
promulgação. É que a regra transitória cons
tante do art. 34, § 12, havia preservado a exigi
bilidade do empréstimo compulsório instituído 
em favor da Eletrobrás até o exercício de 1993, 
como previsto no art. 1° da Lei nº 7.181/1983. 

Em outra oportunidade, decidiu o STF1 84
: 

"Se a Corte concluiu que a referida disposição 
transitória preservou a exigibilidade do em
préstimo compulsório com toda a legislação 
que o regia, no momento da entrada em vigor 
da Carta Federal, evidentemente também aco
lheu a forma de devolução relativa a esse em
préstimo compulsório imposta pela legislação 
acolhida, que a agravante insiste em afirmar ser 
inconstitucional". 

8. Empréstimo Compulsório e Restituição em 
dinheiro 

O Decreto-lei nº 2.286, de 1986, instituiu o 
empréstimo compulsório sobre a aquisição de 
automóveis de passeio, prevendo que o resgate 
se faria em quotas do Fundo Nacional de De
senvolvimento, e não em dinheiro (art. 10). 

No julgamento do Recurso Extraordiná
rio nº 146.615, o Tribunal Pleno declarou que 
o empréstimo compulsório disciplinado no 
art. 148 da Constituição Federal entrou em vi
gor, desde logo, com a promulgação da Consti
tuição de 1988, e não só a partir do primeiro dia 
do quinto mês seguinte a sua promulgação185

• 

Nesse julgamento, destacam Marciano Sea
bra de Godói e Pablo Henrique de Oliveira o 
tópico do voto do Min. Sepúlveda Pertence 
que qualifica o direito à restituição, em espécie, 

183. RE 146.615, re i. Min. Maurício Corrêa, j. 6/4/1995, 
p. DJ de 0/6/1995; AI 591.381 AgR, rei. Min. Joa
quim Barbosa, j . 16/12/2008, 2ª T., DJe de 6/3/2009. 

184. RE 11 4.069, re i. Min. li mar Ga lvão, j . 18/12/1995, 1 ª 
T., DJ de 19/4/1996. 

185. RE 121.336, Tribuna l Pleno, relator Min. Sepú lveda 
Pertence, j . 11/ 10/1990, p. DJ de 26/6/92. 

dos valores arrecadados a título de empréstimo 
compulsório como "direito público subjetivo" 
do qual não pode ser despojado o contribuinte. 

9. Empréstimo Compulsório e Depósito Ju
dicial 

O depósito judicial teve a sua natureza ques
tionada junto ao Supremo Tribunal Federal186

, 

que decidiu o seguinte: "O depósito judicial, 
sendo uma faculdade do contribuinte a ser exer
cida ou não, dependendo de sua vontade, não 
tem característica de empréstimo compulsório, 
nem índole confiscatória (CF, art. 150, IV), pois 
o mesmo valor corrigido monetariamente lhe 
será restituído se vencedor na ação, rendendo 
juros com taxa de melhor aproveitamento do 
que à época anterior à vigência da normà'. 

Decisão similar foi proferida em relação 
ao saque do FGTS: "A norma legal que vedou o 
saque do FGTS, no caso de conversão de regi
me, não instituiu modalidade de empréstimo 
compulsório, pois - além de haver mantido 
as hipóteses legais de disponibilidade dos de
pósitos existentes - não importou em transfe
rência coativa, para o Poder Público, do saldo 
das contas titularizadas por aqueles cujo em
prego foi transformado em cargo público" 187

• 

1 O. Empréstimos compulsórios disfarçados 

Após a Constituição Federal de 1988 não fo 
ram criados empréstimos compulsórios. 

Sob o regime da Constituição anterior, o 
Estado de Santa Catarina promulgou a Lei nº 
3.985/67, cujo art. 25 limitava a utilização dos 
créditos do ICM ao limite de 80% do imposto 
devido pela saída de mercadorias em determi
nado período. O valor excedente só poderia ser 
compensado nos períodos seguintes. 

Ao apreciar o RE nº 70.204 188
, o Supremo Tri

bunal Federal declarou a inconstitucionalidade 

186. ADI 2.2 14 MC, rei. Min. Maurício Corrêa, j . 6/2/2002; 
p. DJ de 19/4/2002; ADI 1.933, re i. Min. Eros Grau, 
j . 14/4/201 O, p, DJe de 3/9/2010. 

187. ADI 613, re i. Min. Celso de Mel lo, j. 29/4/1993, p, DJ 
de 29/6/2001 . 

188. RE 70.204/SC, re i. Min. Aliomar Baleeiro, DJ de 
30/04/71. 
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do dispositivo legal ao fundamento de que vul
nerava o princípio da não cumulatividade, 
além de tratar-se de verdadeiro empréstimo 
compulsório, estranho à competência estadual. 

A Lei nº 5.827, de 15/01/99, do Estado do 
Espírito Santo, autorizava o Poder Executivo 
a reter 20% dos vencimentos dos servidores 
públicos estaduais para posterior devolução, 
o que foi considerado verdadeiro empréstimo 
compulsório, cuja aplicação foi afastada por 
considerar que esse tributo somente poderia 
ser instituído pela União e· mediante lei com
plementar1 89. Em processo análogo, na ADI 
2153 MC/ES, também foi concedida a Medida 
Cautelar 190

• 
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Art. 149. Compete exclusivamente à União 
instituir contribuições sociais. de intervenção 
no domínio econômico e de interesse das ca
tegorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas 

189. ADI 2.022MC/ES, rei. Min. limar Ga lvão, DJ 
28/04/2000. 

190. ADI 2153 MC/ES, re i. Min. limar Ga lvão, 
j. 16/08/2000, DJ 06/ 10/2000. 

áreas, observado o disposto nos arts. 146, 111, 
e 150, 1 e 111, e sem prejuízo do previsto no 
art. 195, § 6°, relativamente às contribuições 
a que alude o dispositivo. 
* Vide comentários de cada autor sobre o insti
tuto destacado. 
* Vide comentários ao art. 795, li, sobre contri
buições ou contribuições especiais. 
* Vide comentários ao art. 795, Ili, sobre receita 
de concursos de prognósticos. 
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■ Comentário: O art. 149 da Constituição con
sagra o efetivo ingresso das contribuições ditas 
sociais, parafiscais ou especiais 191 no Sistema 
Tributário Nacional. 

Até a Constituição de 1988, a divergência 
doutrinária e mesmo jurisprudencial em torno 
das espécies tributárias se limitava a considerar 
os impostos, as taxas e as contribuições de me
lhoria, na redação do art. 5°. do Código Tribu
tário Nacional (CTN). 

Com a Constituição, a recepção de exações 
como o Programa de Integração Social (PIS) 
de maneira expressa no art. 239, e mesmo o 

191. A denominação varia de acordo com o autor. No 
leading case sobre a questão (RE 138.284/CE), o 
Ministro Carlos Veloso mencionou a existência de 
contribuições "parafiscais" referindo-se às sociais; 
e "especiais" para mencionar as de intervenção no 
domínio econõmico e as de interesse de catego
rias profissionais ou econômicas. 
Hoje a maioria da doutrina prefere usar a ex
pressão "contribuições especiais" para se referir 
às espécies t ributárias do art. 149 (contribuições 
sociais, de intervenção no domín io econômico e 
de interesse de categorias profissionais ou econô
micas) e do art. 149-A (contribuição de iluminação 
pública), todos da Constituição. 
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